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EDITAL DE SELECAO

A Coordenagdo de Residéncia Médica do Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Pernambuco torna
publica a selegédo de candidatos para os Programas de Residéncia Médica para o ano de 2010, a qual se
subordinara a este edital.

I. VAGAS E CANDIDATOS

1. Serao oferecidas vagas para admissdo ao 1% ano (R1) e ao 3%4° ano opcional (R3/R4 opcional) nos programas e
nos quantitativos indicados no Anexo Il deste edital.

2. Poderao concorrer apenas médicos habilitados em Escolas Médicas devidamente reconhecidas pelo Ministério da
Educacao.

3. Cinco vagas estdo reservadas para médicos em prestagdo de Servigo Militar Obrigatorio, distribuidas nos
seguintes Programas: Neurologia — 01, Ortopedia e Traumatologia — 01, Pediatria — 02 e Psiquiatria — 01, conforme
regulamentado pela Resolugdo CNRM n? 01/2005. Caso os médicos ndo confirmem o reingresso, as vagas serao
preenchidas pelos aprovados no Processo Seletivo 2010, obedecida a ordem de classificagéo.

4. Ocorrendo que alguns Programas em processo de recredenciamento perante a Comissao Nacional de Residéncia
Médica (v. Anexo lll) sejam colocados em diligéncia, poderdo ser excluidos do Processo Seletivo.

Il. INSCRICOES

5. As inscri¢des estardo abertas no periodo de 29 de outubro a 04 de novembro de 2009 e poderéo ser realizadas
nas seguintes modalidades:

a) Inscrigao presencial - a ser realizada, por todos os candidatos com residéncia da Regido Metropolitana do Recife,
nos dias Uteis, entre 8 e 13 horas, na Coordenacédo de Residéncia Médica do Hospital das Clinicas da UFPE —
Av. Prof. Moraes Régo s/n, térreo, Cidade Universitaria, Recife/PE, CEP 50670-420, admitida a inscri¢édo
presencial por procurador. O instrumento de procuragdo, com firma reconhecida, devera contar com poderes
expressos para a realizagdo da matricula, e indicar enderego completo do candidato e a opgéo de especialidade a
qual concorrera.

b) Inscricdo via Internet — podera ser realizada por candidatos com endereco residencial fora da Regiao
Metropolitana do Recife, através do site: www.covest.com.br.

6. O requerimento de inscrigdo, modelo constante do Anexo |, preenchido sem rasuras, deverd indicar a
especialidade escolhida (permitida uma Unica opgéo — vide anexo VIl sobre orientagbes de preenchimento), e ser
instruido com os seguintes documentos:

a) copia da Cédula de Identidade;

b) cépia do CPF;

c) copia de identidade expedida por Conselho Regional de Medicina, diploma de Curso Médico ou declaragéo de
Escola Médica de que o Curso Médico estara concluido até 31 de janeiro de 2010;

d) copia de quitagdo com o servigo militar;

e) copia do Histérico Escolar do Curso de Graduagao em Medicina;

f) formulério de Avaliagéo de Titulos (Anexo Il) preenchido (vide orientagdes de preenchimento no anexo VIl);

g) uma fotografia recente, 3X4;

h) comprovante original do pagamento da taxa de inscri¢do, de R$ 190,00, feito sob a forma de dep6sito no Banco
do Brasil na Conta Unica do Tesouro Nacional, sob o Cédigo Identificador 15308015233288837 (vide anexo VI,
sobre as orientagdes de pagamento da taxa);

i) copia de comprovante de residéncia;

j) para os candidatos a especialidades que exijam pré-requisitos (Grupos Il, Il e 1V): comprovagdo de conclusao do
Programa de Residéncia Médica exigivel, que informe o periodo de residéncia, concluida, ou a concluir até 31 de
janeiro de 2010, e indique o nimero do parecer de credenciamento da Comissdo Nacional de Residéncia Médica
(CNRM);

k) para os candidatos que tenham concluido a graduagdo em Medicina no exterior, cépia de comprovante da
revalidagdo do diploma, ou do processo de revalidagdo em tramitacido (Resolugdo n® 1832/2008, do Conselho
Federal de Medicina - CFM), e, em se tratando de cumprimento de Residéncia Médica que se constitua pré-requisito
a especialidade, comprovante de sua submissédo as Resolugdes n®s 1832/2008 do CFM e 08/2005, da CNRM.

7. Os candidatos que realizarem a sua inscricdo pela Internet deverdo, apds o preenchimento on-line, imprimir o
formuldrio de inscrigao e envia-lo, juntamente com os documentos indicados em 6, por SEDEX, desde que postado
até a data seguinte ao encerramento das inscrigdes e recebida pelo Programa em até trés dias da mesma data, ndo
se responsabilizando a Coordenagdo por atrasos ocorridos na entrega postal. Endere¢co para envio da
documentagdo: Coordenacao de Residéncia Médica do Hospital das Clinicas da UFPE — Av. Prof. Moraes
Régo s/n, térreo, Cidade Universitaria, Recife/PE, CEP 50670-420. As inscrigdes por correspondéncia serao
verificadas quando do seu recebimento pela Comissdo de Selegcdo e Admissdo no que se refere ao cumprimento
dos requisitos para a sua aceitagao.
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8. Sao de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informagdes e a documentagdo por ele fornecidas
para a inscrigdo, as quais ndo poderdo ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipétese ou a qualquer
titulo.

9. Os candidatos que realizarem sua inscrigdo de forma presencial deverao receber seus cartdes de inscrigcao entre
os dias 18 e 19 de novembro de 2009 na Coordenagao de Residéncia Médica do HC/UFPE, entre 8 e 16 horas.

10. Os candidatos que realizarem sua inscrigdo pela internet deveréo verificar e conferir os dados constantes do
Documento de Regularidade de Cadastro (DRC), disponivel no site www.covest.com.br entre 12 e 13 de novembro
de 2009. Constatadas incorregdes entre 0 DRC e os documentos fornecidos quando da realizagéo das inscrigdes, o
candidato devera solicitar a corregéo entre os dias 13 e 16 de novembro, comparecendo na sede da COVEST, Rua
Amaury de Medeiros, 206, Derby, Recife, ou comunicando-se por intermédio do telefone (81) 34120800, entre 9 e 17
horas.

11. Os candidatos que realizarem sua inscrigao pela Internet terdo disponibilizada para impressao a confirmagéo de
sua inscricdo (Comunicado de Confirmagéo de Inscrigdo — CCI) no enderego eletronico www.covest.com.br, entre os
dias 17 e 18 de novembro.

12. O candidato que n&o se manifestar até o dia 18 de novembro de 2009 assumird inteiramente os erros e as
discrepancias porventura existentes entre o “Comunicado de Confirmagao de Inscrigdo - CCI” e o seu formulario de
inscri¢céo, ainda que tais equivocos impliquem alteragao de suas preferéncias, inviabilidade de sua presenga no local
de prova ou mesmo a desclassificacéo.

13. Em caso de ndo-exibi¢gdo do “Comunicado de Confirmagéao de Inscricdo - CCI”, na internet, no periodo regular ou
apods a reclamagéao de divergéncia, o candidato devera se apresentar a Coordenagdo de Residéncia Médica do
HC/UFPE no dia 19 de novembro para receber seu cartdo de inscricdo.

ll. SELECAO

14. O processo seletivo constara de duas etapas: Primeira etapa (Avaliagcdo Escrita), de carater eliminatério; e a
Segunda etapa, de carater classificatério, que incluira Avaliagao Tedrico-Pratica e Avaliagao de Titulos.

15. A Primeira Etapa (Avaliagdo Escrita) constara de:

a) Prova Escrita de Conhecimentos em Medicina Geral, valendo de zero a dez pontos, com 100 (cem) questoes
de multipla escolha, com quatro alternativas, abrangendo conhecimentos em Pediatria, Medicina Preventiva e
Social, Ginecologia e Obstetricia, Clinica Médica e Cirurgia Geral para os candidatos aos programas de
Especialidades de Acesso Direto (GRUPO I);

b) Prova Escrita de Conhecimentos em Clinica Médica, valendo de zero a dez pontos, com 50 (cinqlienta)
questoes de multipla escolha, com quatro alternativas, para os candidatos de especialidades clinicas com pré-
requisito (GRUPO lI);

c) Prova Escrita de Conhecimentos em Cirurgia Geral, valendo de zero a dez pontos, com 50 (cinquenta)
questoes de mudltipla escolha, com quatro alternativas, para os candidatos de especialidades cirurgicas com
pré-requisito (GRUPO lil);

d) Prova Escrita de Conhecimentos na area correspondente a opcao pelo R3/R4 opcional (GRUPO IV), com 20
(vinte) questdes de multipla escolha relativas a casos clinicos, realizagdo de diagnésticos diferenciais, interpretagéo
de exames auxiliares ao diagnostico, aspectos anatomo-patolégicos, condutas e tratamento, com quatro
alternativas.

16. Para os grupos |, Il e Ill, serdo considerados aprovados para a segunda etapa todos os candidatos que
obtiverem nota igual a ou maior que 50% (cinqlienta por cento) da maior nota obtida na Prova Escrita de seu
respectivo grupo. Para os candidatos do grupo IV, serdo considerados aprovados para a segunda etapa todos os
candidatos que obtiverem nota igual a ou maior que 50% (cinqlienta por cento) da maior nota obtida na Prova
Escrita de sua respectiva especialidade.

17. A Segunda Etapa (classificatéria) constara de:
a) para os candidatos aos programas dos grupos |, Il e lll: Avaliagdo Tedrico-Pratica e Avaliagao de Titulos;
b) para os candidatos aos programas do grupo 1V: Avaliagédo de Titulos.

18. A Avaliacao Teorico-Pratica sera aplicada a todos os candidatos dos Grupos |, Il e lll aprovados na Primeira
Etapa eliminatéria e constara de prova objetiva, valendo de zero a dez pontos, com questdes relativas a casos
clinicos, realizagdo de diagnésticos diferenciais, interpretacdo de exames auxiliares ao diagnéstico, aspectos
anatomo-patoldgicos, condutas e tratamento:

a) a prova dos candidatos aos programas de Especialidades de Acesso Direto (GRUPO I) constara de 30
questoes, sobre conhecimentos em Pediatria, Medicina Preventiva e Social, Ginecologia e Obstetricia, Clinica
Médica e Cirurgia Geral;

b) a prova dos candidatos aos programas de especialidades clinicas com pré-requisito (GRUPO Il) constara de
20 questoes, sobre conhecimentos de Clinica Médica; e

c¢) a prova dos candidatos aos programas de especialidades cirurgicas com pré-requisito (GRUPO Ill) constara
de 20 questodes, que envolvem conhecimentos de Cirurgia Geral.
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19. A Avaliacao de titulos, valendo de zero a dez pontos, avaliara os candidatos aprovados na Etapa eliminatéria.
A avaliagao sera realizada na presenga do candidato, que devera apresentar documentagédo ORIGINAL de todos os
titulos arrolados no Formulario de Titulos perante a Banca Examinadora da area correspondente, de acordo com
o cronograma a ser fixado na Coordenadoria de Residéncia Médica e Estagios do HC/UFPE, na data de
publicagdo do resultado da prova escrita eliminatéria. O ndao comparecimento do candidato implicara
desclassificacdo, assim como eventual apresentagdo de documentagao falsa, com aplicagdo de medidas legais
cabiveis.

20. A relagao de titulos a serem julgados constara de:
1. Histérico Escolar (média final, conforme informado pela Universidade de origem), com peso 6 (seis).
2. Titulos outros, com peso 4 (quatro):

2.1. Estagios extra-curriculares em instituigdes publicas ou de ensino com carga horaria minima de 312
(trezentas e doze) horas, valendo de 0 a 2,5 pontos, atribuindo-se 0,5 ponto para cada 312 horas
completas.

2.2. Monitorias de disciplinas do Curso de Medicina, com carga horaria minima de 100 (cem) horas, valendo de
0 a 2,0 pontos, atribuindo-se 0,5 ponto para cada 100 horas completas.

2.3. Bolsas de Iniciagcao Cientifica ou Projetos de Extensdo com carga horaria minima de 100 (cem) horas,
valendo de 0 a 2,0 pontos, atribuindo-se 0,5 ponto para cada 100 horas completas.

2.3. Concursos relacionados a area médica, valendo de 0 a 1,5 pontos, atribuidos de acordo com a seguinte
correspondéncia: primeira colocagéo — 0,5 ponto; segunda colocagao — 0,4 ponto; terceira colocagdo —
0,3 ponto; quarta colocagéo — 0,2 ponto; quinta coloca¢do em diante — 0,1 ponto.

2.4. Trabalhos Cientificos publicados e/ou apresentados como autor e/ou co-autor, em eventos, revistas
médicas ou livros, valendo de 0 a 2,0 pontos. A pontuagao sera assim atribuida: trabalho publicado como
autor — 0,5 ponto e como co-autor — 0,25 ponto; trabalho apresentado como autor — 0,25 ponto e como
co-autor — 0,125 ponto.

21. Somente serao considerados os titulos relativos a area de Medicina, obtidos até a data da prova de titulos,
relacionados no Formulério de Titulos. Nao sera incluido nenhum titulo que néo esteja relacionado no Formulério de
Titulos.

IV. REALIZAGCAO DAS PROVAS

22. As provas eliminatorias dos grupos I, Il e lll serdo realizadas no Centro de Ciéncias Sociais Aplicadas da
Universidade Federal de Pernambuco no Campus Universitario, em sala referida no cartdo de inscrigdo. A Avaliagao
Tedrico—Pratica sera realizada no Hospital das Clinicas da UFPE e as salas serdo divulgados na Internet
(www.ufpe.br/hc e www.covest.com.br) e na Coordenacdo de Residéncia Médica do HC/UFPE, por ocasido da
divulgagao do resultado da prova escrita eliminatéria.

23. As provas eliminatérias do grupo IV serdo realizadas no Hospital das Clinicas da UFPE, em sala indicada no
cartédo de inscricao.

24. Para as provas escritas, os candidatos deverdo comparecer as respectivas salas portando cartdo de inscri¢éo,
caneta esferografica na cor preta e documento de identidade com foto, com uma hora de antecedéncia.

25. Nao sera permitido o uso de telefones celulares, BIPs, agendas eletrénicas, pagers, palm tops ou quaisquer
aparelhos de comunicagao pelos candidatos, durante a realizagéo das provas.

26. Os gabaritos e as questdes das provas serdo divulgados a partir das 14 horas do dia de realizagao das provas
na pagina da COVEST na Internet (www.covest.com.br).

V. RESULTADOS

27. Para os candidatos dos grupos |, Il e lll, a nota final sera obtida pela média ponderada da nota da PROVA
ESCRITA ELIMINATORIA com peso 6 (SEIS), danota da AVALIAGAO TEORICO-PRATICA, com peso 3 (TRES)
e da AVALIACAO DE TITULOS, com peso 1 (UM).

28. Para os candidatos do grupo IV, a nota final sera obtida pela média ponderada da nota da PROVA ESCRITA
ELIMINATORIA NA AREA ESPECIFICA, com peso 9 (NOVE) e da AVALIAGAO DE TITULOS, com peso 1 (UM).

VI. RECURSOS

29. Dos resultados de cada uma das etapas do concurso cabera recurso, devidamente fundamentado, no prazo de
até dois dias Uteis da divulgagao do gabarito oficial (vide prazos no cronograma do processo seletivo), o qual devera
ser protocolado junto a COVEST-COPSET, no endereco: Rua Amaury de Medeiros, 206. Derby. Recife/PE, CEP
5010-120, fone: 81-34120800 e fax 81-34120805.

30. Ocorrendo alteragdes do gabarito das provas, apés o prazo de interposigdo de recurso, serdo divulgadas na
sede da COVEST-COPSET, na Coordenadoria de Residéncia Médica do HC/UFPE e na pagina da COVEST na
Internet. Acatado o recurso, a questdo impugnada sera anulada e os pontos a ela atribuidos seréo redistribuidos
entre as demais questdes da prova.

VI. CLASSIFICACAO



31. O preenchimento das vagas em cada especialidade dos grupos I, Il e Il serd feito pelos candidatos que
obtiverem o maior nimero de pontos resultante da média final, na especialidade escolhida.

32. O preenchimento das vagas em cada especialidade do grupo IV seréd efetuado pelos candidatos que obtiverem o
maior nimero de pontos na média final, na especialidade escolhida.

33. Seré eliminado o candidato que faltar a qualquer etapa do Processo Seletivo.

34. Em caso de empate entre os candidatos, os critérios de desempate serdo, sucessivamente: a) maior nota na
prova escrita eliminatéria; b) maior nota na avaliagao teérico-pratica; c) maior média no histérico escolar.

VIl. MATRICULA

35. Os candidatos classificados, conforme o nimero de vagas, deverdo matricular-se mediante a assinatura do
Termo de Compromisso, nos dias 19 e 20.01.2010, no horario de 08:00 as 16:00 horas, na Coordenadoria de
Residéncia Médica do Hospital das Clinicas da UFPE.

36. A matricula podera ser efetuada por procurador, mediante a apresentagédo de procuragdo com firma reconhecida
da assinatura do candidato, com poderes especificos para realizagédo de tal ato.

37. O candidato que nédo efetuar sua matricula no prazo estabelecido serd considerado desistente, perdendo o
direito a vaga, sendo convocados os seguintes, em ordem de classificagdo, os quais terdo prazo de 48 horas Uteis
apds a comunicagdo, para assinatura do Termo de Compromisso. A comunicagdo sera efetuada por meio de
telefonema ou telegrama, para o enderego constante na ficha de inscricdo, de responsabilidade exclusiva do
candidato.

38. No ato da matricula o candidato devera apresentar:

a) copia da carteira do CRM — PE, do CPF e da carteira de identidade;

b) comprovante de quitagdo com o servigo militar e obrigacdes eleitorais;

¢) comprovante de inscrigdo no INSS, PIS ou PASEP;

d) declaragao de conclusdo do Curso Médico ou diploma, com comprovagao da revalidagao por instituigdo publica
de cursos feitos no exterior;

e) comprovante de conclusdo de Residéncia Médica até 31.01.2010, com indicagdo do Parecer de credenciamento
junto 2 CNRM, para a matricula em programas com exigéncia de pré-requisito.

39. O candidato com conclusdo do curso de Medicina em 2009 podera apresentar, no ato da matricula, o
comprovante de concluséo de curso, e copia do documento do CRM até 26.02.2010.

40. O candidato estrangeiro somente podera matricular-se mediante apresentagdo de documentagdo comprobatéria
de visto permanente no Brasil, conforme art. 9° da Resolu¢éo no. 11832/2008 do Conselho Federal de Medicina.

41. O candidato que nao comprovar a conclusdo do Curso de Graduagdo em Medicina ou de Programa de
Residéncia Médica pré-requisito exigido para a area na qual foi aprovado até o inicio do Programa de Residéncia
Médica do Hospital das Clinicas - UFPE, tera sua matricula automaticamente invalidada, convocando-se os
proximos classificados.

42. O candidato que ndo comparecer para inicio dos programas até o dia 05.02.2010, salvo motivo de forca maior,
sera considerado desistente e a vaga remanejada.

VIIl. RESIDENCIA MEDICA

43. A assinatura do Termo de Compromisso obriga o médico residente a cumprir o Regimento Interno da Residéncia
Médica, o Regimento do Hospital das Clinicas da UFPE e as determinacdes da Comisséo Nacional de Residéncia
Médica (CNRM). Os direitos e deveres do médico residente constam no Regimento Interno da Residéncia Médica
do HC/UFPE, no Termo de Compromisso e no Contrato de bolsa de estudos firmado com o médico residente. Os
mesmos estardo a disposicdo dos interessados na COREME-HC/UFPE.

44. O treinamento de Residéncia Médica e a concesséo de Bolsa de Estudos obedecerao a legislagédo da Comisséo
Nacional de Residéncia Médica (CNRM-MEC/SESu).

45. As bolsas de estudos serdo custeadas através do convénio UFPE-MEC/SESu e pela Secretaria Estadual de
Saude de Pernambuco (SES-PE).

46. Nao sera permitido ao Médico Residente exercer atividade profissional em horario coincidente com o das
atividades da Residéncia Médica.

IX. DAS DISPOSIGOES GERAIS

47. Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Coordenagéo de Residéncia
Médica e no site www.covest.com.br, assim como constara do Manual do Candidato.

48. Os candidatos nao classificados deveréo retirar os seus documentos, entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias da
divulgacao do Resultado Final, sob pena de sua destruicao.

49. A realizagdo da inscricao implica em irrestrita submissao do candidato ao presente edital.

50. Os Programas de Residéncia Médica do Hospital das Clinicas da UFPE ter&o inicio em 01.02.2010.

51. A Coordenacgéo de Residéncia Médica decidird os casos omissos.

Profa. Norma Arteiro Filgueira
Coordenadora da Residéncia Médica do HC/UFPE

Prof. Emanuel Sarinho
Vice-Coordenador da Residéncia Médica do HC/UFPE



ANEXO Ill - DAS VAGAS E PRE-REQUISITOS DOS PROGRAMAS OFERECIDOS

GRUPO | - ESPECIALIDADES DE ACESSO DIRETO

CODIGO | PROGRAMA VAGAS SITUAGAO DURACAO VAGAS
CREDENCIADAS JUNTO A (ANOS) PARA O
PELA CNRM CNRM CONCURSO
100 Acupuntura 02 C 02 02
101 Anestesiologia 05 RE 03 04
102 Clinica Médica 08 RE 02 08
103 Dermatologia 03 C 03 03
104 Infectologia 02 9 03 02
105 Medicina de Familia e Comunidade 04 C 02 04
106 Neurologia 03 RE 03 02
107 Obstetricia e Ginecologia 06 RE 03 06
108 Oftalmologia 02 C 03 02
109 Ortopedia e Traumatologia 04 C 03 03
110 Otorrinolaringologia 02 C 03 02
111 Patologia 02 RE 03 02
112 Pediatria 08 RE 02 06
113 Psiquiatria 02 C 03 01
GRUPO Il - ESPECIALIDADES CLINICAS COM PRE-REQUISITO
Exigéncia de cumprimento de dois anos de Residéncia Médica em Clinica Médica
CODIGO | PROGRAMA VAGAS SITUAGAO DURACAO VAGAS
CREDENCIADAS JUNTO A (ANOS) PARAO
PELA CNRM CNRM CONCURSO
200 Alergia e Imunologia 01 CcpP 02 01
201 Cardiologia 03 RE 02 03
202 Endocrinologia 02 CE 02 02
203 Gastroenterologia 03 CE 02 03
204 Nefrologia 04 C 02 04
205 Reumatologia 02 C 02 02
GRUPO lil - ESPECIALIDADES CIRURGICAS COM PRE-REQUISITO:
Exigéncia de cumprimento de dois anos de Residéncia Médica em Cirurgia Geral
CODIGO | PROGRAMA VAGAS SITUAGAO DURAGAO VAGAS
CREDENCIADAS | JUNTO A (ANOS) PARA O
PELA CNRM CNRM CONCURSO
300 Cirurgia do Aparelho Digestivo 02 RE 02 02
301 Cirurgia Pediatrica 01 Cc 03 01
302 Cirurgia Vascular 02 C 02 02
303 Urologia 02 Cc 03 02
GRUPO IV — ESPECIALIDADES COM R3/R4 OPCIONAL
Exigéncia de cumprimento de Programa de Residéncia Médica na especialidade correspondente.
CODIGO | PROGRAMA PRE- | AREA DE ATUAGAO VAGAS SITUAGAO | DURAGAO VAGAS
REQUISITO CREDENCIADAS | JUNTO A (ANOS) PARA O
PELA CNRM CNRM CONCURSO
400 Cirurgia Angiorradiologia e Cirurgia 02 C 01 02
Vascular Endovascular
401 Clinica Médica | Clinica Médica 02 RE 01 02
402 Dermatologia Cirurgia Dermatoldgica 01 C 01 01
403 Dermatologia Hanseniase 01 C 01 01
404 Dermatologia Cosmiatria 01 C 01 01
405 Endocrinologia | Endocrinologia Pediatrica 01 CE 01 01
406 Reumatologia Reumatologia Pediatrica 02 C 01 01

C = credenciado sem restrigcoes
CE = credenciado com exigéncias
RE = processo de recredenciamento em tramitacdo na Comissdo Nacional de Residéncia Médica
CP = credenciamento provisorio em tramitacao na Comissao Nacional de Residéncia Médica




ANEXO IV - DO CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PARA RESIDENCIA MEDICA HC/UFPE - 2010

EVENTO

DATA

HORARIO

Inscrigdes

29.10 a 04.11.2009

8 as 13 horas

Disponibilizagéo via Internet do Comunicado de Confirmacéo de Inscricdo
(para candidatos inscritos pela Internet)

17 e 18.11.2009

Entrega dos Cartdes de Inscrigdo
(para candidatos com inscrigao presencial)

18 € 19.11.2009

8 as 16 horas

CANDIDATOS DOS GRUPOS L, I E llI

Prova Escrita Eliminatéria

Prazo para apresentagéo de recursos a prova eliminatéria

Avaliagao Tedrico-Pratica para os candidatos do Grupo |

Prazo para apresentagéo de recursos a prova teérico-pratica do Grupo |
Avaliagao Tedrico-Pratica para os candidatos dos grupos Il e lll

Prazo para apresentagéo de recursos as provas teérico-praticas dos grupos Il e lll

Prova de Titulos

22.11.2009
24.11.2009
10.12.2009
14.12.2009
11.12.2009
15.12.2009

09 a 11.12.2009

8 horas
até as 17 horas
8 horas
até as 17 horas
8 horas

até as 17 horas

CANDIDATOS DO GRUPO IV
Prova Escrita Eliminatéria
Prazo para apresentagéo de recursos a prova eliminatéria

Prova de Titulos

23.11.2009
25.11.2009

09 a 11.12.2009

09 horas

até as 17 horas

Publicacdo do Resultado da Etapa Eliminatéria

04.12.2009

Resultado Final

30.12.2009

Assinatura do Termo de Compromisso

19 e 20.01.2010

8 as 16 horas

Publicagéo de Convocagéao para Segunda Chamada

22.01.2010

Inicio dos Programas de Residéncia Médica

01.02.2010

8 horas




ANEXO V - CONTEUDO PROGRAMATICO PARA AS PROVAS DAS DIFERENTES ESPECIALIDADES

PROGRAMA PARA AS PROVAS DO GRUPO |
(areas basicas e especialidades de acesso direto)

Clinica Médica: 1. Doengas infecciosas. 2. Artrites e artropatias. 3. Sepse e antibioticoterapia. 4. Anemias. 5. Assisténcia
clinica ao paciente oncologico. 6. Hepatites e hepatopatias. 7. Diarréias agudas e cronicas. 8. Doengas pépticas e hemorragia
digestiva. 9. Insuficiéncia cardiaca e cardiopatias. 10. Hipertensao arterial. 11. Choque e reanimagéo cardio-respiratoéria. 12.
Arritmias cardiacas. 13. Diabetes mellitus. 14. Doengas da tiredide e adrenais. 15. Dislipidemias. 16. Insuficiéncia renal e
nefropatias. 17. Infecgcdo do trato urinario. 18. Disturbios hidro-eletroliticos. 19. Infec¢des respiratérias. 20. Asma e DPOC. 21.
Tromboembolismo pulmonar. 22. Colagenoses e vasculites. 23. Depressao e panico. 24. Disturbios da consciéncia. 25.
Interpretagao clinica de exames laboratoriais.

Obstetricia: 1. Assisténcia ao parto normal. 2. Assisténcia ao pré-natal. 3.Infecgdo puerperal. 4. Abortamento. 5. Placenta
prévia e Descolamento Prematuro da Placenta Normo-inserida (DPPNI). 6. Gestagdo de alto risco (diabetes e gravidez,
cardiopatia, nefropatia, tuberculose). 7. Toxemia gravidica. 8. Prematuridade. 9. Choque em obstetricia. 10. Gravidez
prolongada. 11. Doenca trofobléstica gestacional.

Ginecologia: 1. Propedéutica Ginecoldgica; 2. Fisiologia Menstrual; 3. Endocrinologia Ginecolégica; 4. Climatério; 5.
Planejamento Familiar (Anticoncepcéo); 6. Patologias Benignas e Malignas dos Genitais Internos e Externos; 7. Patologia
Mamaria; 8. Distopia Genital; 9. Doenga Inflamatéria Pélvica e Doengas Sexualmente Transmissiveis; 10. Infertilidade e
Endometriose.

Pediatria: 1. Crescimento e desenvolvimento. 2. Aleitamento materno. 3. Imunizagdes. 4. Infecgdes congénitas. 5. O
adolescente e suas principais patologias. 6. Asma. 7. IVAS: otite média aguda, rinofaringite, sinusite 8. Pneumonia e
bronquiolite. 9. Diarréia aguda e desidratagdo. 10. Infecgdo do trato urinario, sindrome nefrética e glomerulonefrites 11.
Doengas exantematicas. 12. Doengas pépticas na infancia. 13. Diabetes mellitus/cetoacidose diabética. 14. Doenga reumatica
e artrite cronica na infancia. 15. Alergia alimentar. 16. Urticaria e angioedema. 17. Acidentes e violéncias contra a crianga e o
adolescente. 18. Anemias. 19. Doengas infecciosas endémicas. 20. Satude mental na infancia e adolescéncia.

Cirurgia: 1. Pré e pds-operatério 2. Infeccdo em cirurgia 3. Equilibrio hidro-eletrolitico e &cido-basico 4. Nutricdo em cirurgia e
cirurgia da obesidade 5. Choque 6. Sindrome da resposta inflamatéria sistémica 7. Afecgbes cirlrgicas de : esoéfago,
estdbmago, intestinos, figado, vias biliares, pancreas e bago. 8. Cirurgia proctolégica 9. Hérnias e doencas do peritbnio 10.
Assisténcia ao politraumatizado 11. Queimaduras 12. Afecgdes cirdrgicas das criangas e recém-nascidos 13. Infecgbes
oculares 14. Infeccdes otorrinolaringolégicas 15. Varizes dos MMII e suas complicacdes 16. Infecgbes Gsteo-articulares 17.
Urgéncias ndo traumaticas do trato urogenital 18. Trombose venosa e embolia pulmonar 19. Urgéncias vasculares 20.
Urgéncias ortopédicas 21. Transplante de 6rgaos. )

Medicina Preventiva e Social: 1. Medicina Social: histérico, fundamentos e vertentes. 2. Sistema Unico de Saude:
antecedentes, principios e diretrizes, legislagdo (lei e normas). 3. Planejamento e avaliagdo em saude. 4. Epidemiologia:
conceito, bases do método epidemioldgico, padrdes de distribuicido de doencas, desenhos de pesquisa. 5. Vigilancia
epidemiologica e vigilancia da saude: fundamentos e operacionalizagdo; doengas e agravos de notificagdo compulséria;
medidas de prevencéo, vigilancia e controle; doengas e agravos néo transmissiveis. 6. Sistemas de informagdo em saude;
indicadores de morbimortalidade: panorama sanitario brasileiro, nordestino e pernambucano; transicbes demogréfica,
nutricional e epidemiolégica. 7. Organizagdo das agdes e servigcos de salde: modelos de atengdo a saude, descentralizagéo,
regionalizagao, hierarquizagao, niveis de complexidade e financiamento. 8. Politicas e programas de saide do SUS. 9. Saude
do trabalhador: politica de atengéo a saude, acidentes do trabalho, doengas profissionais e do trabalho. 10. Vigilancia sanitaria
e farmacovigilancia. 11. Medicina Legal. 12. Bioética. 13. Cddigo de Etica Médica. 14. Atestado de dbito.

PROGRAMA PARA AS PROVAS DO GRUPO I
(especialidades clinicas com exigéncia de pré-requisito)

Clinica Médica: 1. Doengas infecciosas. 2. Artrites e artropatias. 3. Sepse e antibioticoterapia. 4. Anemias. 5. Assisténcia
clinica ao paciente oncolégico. 6. Hepatites e hepatopatias. 7. Diarréias agudas e cronicas. 8. Doengas pépticas e hemorragia
digestiva. 9. Insuficiéncia cardiaca e cardiopatias. 10. Hipertensao arterial. 11. Choque e reanimacgéo céardio-respiratéria. 12.
Arritmias cardiacas. 13. Diabetes mellitus. 14. Doengas da tiredide e adrenais. 15. Dislipidemias. 16. Insuficiéncia renal e
nefropatias. 17. Infecgdo do trato urinario. 18. Disturbios hidro-eletroliticos. 19. Infec¢des respiratérias. 20. Asma e DPOC. 21.
Tromboembolismo pulmonar. 22. Colagenoses e vasculites. 23. Depressdo e panico. 24. Distirbios da consciéncia. 25.
Interpretacéo clinica de exames laboratoriais.

PROGRAMA PARA AS PROVAS DO GRUPO I
(especialidades cirurgicas com exigéncia de pré-requisito)

1. Pré e pés-operatério 2. Infecgdo em cirurgia 3. Equilibrio hidro-eletrolitico e acido-basico 4. Nutrigdo em cirurgia e cirurgia
da obesidade 5. Choque 6. Sindrome da resposta inflamatéria sistémica 7. Afecgdes cirlrgicas de : esdfago, estdmago,
intestinos, figado, vias biliares, pancreas e bago. 8. Cirurgia proctolégica 9. Hérnias e doengas do peritdnio 10. Assisténcia ao
politraumatizado 11. Queimaduras 12. Afecgbes cirdrgicas das criangas e recém-nascidos 13. Infecgbes oculares 14.
Infecgbes otorrinolaringolégicas 15. Varizes dos MMII e suas complicagdes 16. Infecgbes 6steo-articulares 17. Urgéncias nao
traumaticas do trato urogenital 18. Trombose venosa e embolia pulmonar 19. Urgéncias vasculares 20. Urgéncias ortopédicas
21. Transplante de 6rgdos.

PROGRAMA PARA AS PROVAS DO GRUPO IV (anos opcionais - R3/R4)

. R3 Opcional em Cirurgia Vascular
Area de atuacdo: Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular

1. Arteriopatias crénicas obstrutivas dos membros inferiores 2. Insuficiéncia venosa crénica dos membros inferiores 3.
Linfedema 4. Insuficiéncia vascular cerebral extra-craniana 5. Oclusdo arterial aguda 6. Tratamento endovascular dos
aneurismas de aorta 7. Terapéutica endovascular no Tromboembolismo Pulmonar. 8. Diagnéstico e tratamento Endovascular
das Angiodisplasias 9. Trauma vascular: diagnéstico e tratamento endovascular 10. Angiografia por subtracéo digital.

R3 Opcional em Clinica Médica
Area de atuacdo: Clinica Médica
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1. Doencas infecciosas. 2. Artrites e artropatias. 3. Sepse e antibioticoterapia. 4. Anemias. 5. Assisténcia clinica ao paciente
oncolégico. 6. Hepatites e hepatopatias. 7. Diarréias agudas e cronicas. 8. Doengas pépticas e hemorragia digestiva. 9.
Insuficiéncia cardiaca e cardiopatias. 10. Hipertensado arterial. 11. Choque e reanimagdo cardio-respiratéria. 12. Arritmias
cardiacas. 13. Diabetes mellitus. 14. Doencas da tiredide e adrenais. 15. Dislipidemias. 16. Insuficiéncia renal e nefropatias.
17. Infecgéo do trato urinario. 18. Distirbios hidro-eletroliticos. 19. Infecgbes respiratérias. 20. Asma e DPOC. 21.
Tromboembolismo pulmonar. 22. Colagenoses e vasculites. 23. Depressao e panico. 24. Disturbios da consciéncia. 25.
Interpretacao clinica de exames laboratoriais.

] R4 Opcional em Dermatologia
Areas de atuagdo: Cirurgia Dermatolégica / Hanseniase / Cosmiatria

1. Anatomia de ultra-estrutura da pele. 2. Dermatoses bacterianas, virais, alérgicas, erittmato-papulo-escamosas, bolhosas,
granulomatosas. 3. Tumores benignos e malignos da pele. 4. Micoses superficiais e profundas. 5. Hanseniase. 6. Doengas
sexualmente transmissiveis. 7. Leishmaniose cutanea. 8. Paniculites. 9. Vasculites. 10. Genodermatoses. 11. Colagenoses.
12. Pseudolinfomas. 13. Linfomas. 14. Histiocitoses.

] R3 Opcional em Endocrinologia
Area de atuagdo: Endocrinologia Pediatrica

1. Tumores Hipofisarios. 2. Hipopituitarismo. 3. Hiperprolactinemia. 4. Tratamento dos Prolactinomas. 5. Diabetes Insipido. 6.
Avaliacdo da crianga com baixa estatura. 7. Manuseio da Puberdade Retardada. 8. Manuseio da Puberdade Precoce. 9.
Genitélia Ambigua. 10. Hiperparatiroidismo. 11. Doencas da tiredide. 12. Insuficiéncia Adrenal Priméria. 13. Sindrome de
Cushing. 14. Hiperplasia Adrenal Congénita. 15. Criptorquidia e Micropénis. 16. Ginecomastia. 17. Diabetes mellitus 18.
Dislipidemia. 19. Obesidade.

. R3 Opcional em Reumatologia
Area de atuacdo: Reumatologia Pediatrica

1. Espondilite anquilosante. 2. Sindrome de Reiter. 3. Artrite psoridsica. 4. Artrite reumatéide juvenil. 5. Febre reumatica. 6.
Artrite reumatoide. 7. LUpus eritematoso sistémico. 8. Esclerose sistémica. 9. Dermatopolimiosite. 10. Gota. 11. Fibromialgia.
12. Artrose. 13. Artrites infecciosas. 14. Reumatismo de partes moles. 15. Vasculites
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ANEXO VI - INSTRUCOES PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRICAO
1. PARA DEPOSITO DIRETO NO CAIXA DO BANCO DO BRASIL:
Solicitar ao caixa depdésito na Conta Unica do Tesouro Nacional e fornecer as seguintes informagdes:
= Codigo Identificador | — 15308015233288837
= CPF do candidato
= Valor = R$190,00 )
2. DEPOSITO EM CAIXA ELETRONICO DO BANCO DO BRASIL
Clicar no botdo TRANSFERENCIA, clicar no botdo CONTINUA
Clicar no botdo OUTRAS TRANSFERENCIAS ]
Clicar no botdo CONTA CORRENTE PARA CONTA UNICA DO TESOURO
Informar valor: R$ 190,00
Informar no campo IDENTIFICADOR I: 15308015233288837
Informar no campo IDENTIFICADOR II: CPF do candidato
3. DEPOSITO VIA INTERNET
ACESSAR SUA CONTA E TOMAR AS SEGUINTES MEDIDAS:
= Acessar a opcdo TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO NACIONAL
* Informar valor: R$190,00
= Informar UG/GESTAO/FINALIDADE: 15308015233288837
= Informar o CPF do candidato, Apertar OK
4. PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS PELA INTERNET
Apb6s o preenchimento do formulario eletrénico de inscricdo, o candidato deverd imprimir o boleto bancario
(GUIA de Recolhimento da Unido — GRU/SIMPLES) para pagamento da taxa de inscrigdo. O valor da taxa de
inscricdo é de R$ 190,00 (cento e noventa reais).

ANEXO VIl - INSTRUCOES DE PREENCHIMENTO DOS FORMULARIOS DE INSCRICAO E TiTULOS
FORMULARIO DE INSCRICAO:
1. DADOS PESSOAIS: ~
= NOME e NOME DA MAE - caso o numero de quadriculas ndo seja suficiente, abreviar os nomes do meio.
= DATA DE NASCIMENTO - no formato dia/més/ano
=  SEXO - Masculino (M) ou Feminino (F)
=  CRM-UF — nimero do Conselho Regional de Medicina e a Unidade Federativa em que esta inscrito. Caso
ainda ndo tenha o registro deixar o item em branco.
IDENTIDADE — numero, 6rgéo expedidor e unidade federativa e data de expedigéo (dia/més/ano).
= ENDEREGO PARA CORRESPONDENCIA — logradouro, nimero, apartamento, bairro, cidade, Estado e
codigo postal.
= TELEFONE E CELULAR — DDD e numero.
= E-mail — endereco eletronico.
ATENCAO NO PREENCHIMENTO DE ENDERECO E TELEFONES, POIS ESTES SERAO UTILIZADOS EM
CASOS DE NECESSIDADE DE CONTATO URGENTE COM O CANDIDATO, COMO, POR EXEMPLO, PARA
REMANEJAMENTO DE VAGAS.
2. DADOS ACADEMICOS:
= Nome da Instituicdo onde concluiu o Curso Médico, Unidade Federativa e ano de conclusdo. Caso tenha
concluido o Curso Médico no Exterior, citar a Instituicao estrangeira onde se graduou e a Instituicdo
brasileira onde foi feita a revalidagéo do Diploma.
3. ESPECIALIDADE
= OPCAO DE ESPECIALIDADE - Nome da especialidade segundo consta do Edital
=  CODIGO - codigo numérico de trés algarismos correspondente a especialidade escolhida, segundo consta
no item Il do Edital. . ]
= PROGRAMA DE RESIDENCIA PRE-REQUISITO - a ser preenchido apenas pelos candidatos dos grupos
I, Il e IV. Relatar o nome da Instituigdo onde cumpriu o Programa de Residéncia Médica pré-requisito e o
periodo de treinamento, que deveréa obrigatoriamente se encerrar até 31.01.2010.
FORMULARIO DE TITULOS: Caso os espacos destinados nao sejam suficientes, podera ser feita
continuacédo em folha anexa em que conste o nome do candidato e o programa escolhido.
1. HISTORICO ESCOLAR — Nao preencher. Anexar histérico legivel e assinado por funcionario da Divisdo Discente
da Universidade. B
2. ESTAGIOS EM INSTITUIGOES OFICIAIS — na primeira coluna colocar o nome da Instituicédo e do Setor onde foi
realizado o estagio. Na segunda coluna relacionar a carga horaria total do estagio.
3. MONITORIAS- na primeira coluna descrever a Disciplina da area de Medicina da qual foi monitor. Na segunda
coluna citar a carga horaria.
4. PROJETOS DE EXTENSAQ E BOLSAS DE INICIAGAO CIENTIFICA - na primeira coluna descrever o Setor ao
qual esteve ligado na Iniciagdo Cientifica ou Projeto de Extensao. Na segunda coluna citar a carga horaria.
4. CONCURSOS — Na primeira coluna descrever a Instituigdo que realizou o Concurso, na segunda coluna a data de
realizagdo do mesmo e na terceira coluna a sua colocag&o.
5. TRABALHOS CIENTIFICOS — Na primeira coluna colocar o nome do trabalho, caso o espago néo seja suficiente,
colocar o inicio do titulo seguido por reticéncias. Na segunda coluna colocar A para autor (serd considerado como
autor o primeiro nome descrito na relagéo de autores do trabalho) ou CA para co-autor (serdo considerados como
co-autores todos os outros nomes exceto o primeiro da relagdo). Na terceira coluna colocar P para trabalho
publicado na integra em periédico ou livro médico ou A para trabalho apresentado em eventos médicos ou com
resumo publicado em Anais de Congressos.
6. CALCULO DA NOTA FINAL — Nao preencher.



